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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME DA PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE 2008

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, de 2008

Acrescenta o § 22 ao artigo 40 da
Constituição Federal de 1988.

EMENDA No

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo:

“Art. ... É vedada a cobrança de contribuição

previdenciária de servidores aposentados:

I – que já se encontravam nessa condição quando da

promulgação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003;

II – por invalidez, observado o disposto nesta Emenda

Constitucional;

III – com mais de 70 (setenta) anos de idade.”

JUSTIFICAÇÃO

A contribuição previdenciária de servidores inativos é uma medida

de caráter extremo, cuja adoção deve ser levada a efeito revestida da maior cautela. Na

época em que se promulgou a Emenda Constitucional nº 41, de 2003, esse cuidado não

foi observado, o que levou a uma angustiante discussão judicial, e a uma sensação, por

parte de todos os envolvidos, de que se tinha cometido uma grande injustiça contra os

servidores já aposentados, ainda que tenha malogrado a ação direta de

inconstitucionalidade levantada contra aquela verdadeira violência jurídica.

A proposta que ora se emenda é uma oportunidade valiosa para que

se reveja essa lamentável e até hoje não justificada medida, porque se pode, sem

nenhuma intromissão descabida, conjeturar sobre quais são os efeitos de contribuições
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previdenciárias incidentes sobre os proventos de servidores inválidos. É óbvio que se

constitui um encargo de difícil assimilação para esses destinatários, cujas dificuldades

motivaram a apresentação da sob todos os pontos de vista elogiável proposta aqui

emendada.

A conexão entre tal assunto e o mencionado de início é evidente: se

se pretende evitar uma contribuição previdenciária injusta e inadequada, que se elimine

também aquela que também mereceu esses epítetos, configurada no imposto (essa é a

palavra mais adequada) desigual a que foram submetidos os servidores já aposentados

em 2002. E que se adote igual providência quanto a outro tributo inteiramente descabido,

porque ofende princípios comezinhos de moralidade a cobrança do encargo proveniente

de servidores com idade avançada.

De fato, não se pode sequer imaginar que utilidade é capaz o

Estado brasileiro de extrair da contribuição de pessoas para cuja sobrevivência ele,

Estado, é quem deveria contribuir. A partir dos setenta anos, os brasileiros, servidores

públicos ou não, precisam receber todo e qualquer cuidado e carinho das autoridades,

assim como da população em geral. É absolutamente despropositada e contrária aos

direitos humanos mais elementares a situação atual, em que os cofres públicos são

enriquecidos por valores extraídos dos preciosos contracheques expedidos para pessoas

com oitenta, noventa ou até mesmo cem anos de idade.

Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares à presente

iniciativa, oriunda, cumpre registrar, de oportuníssima sugestão da Associação Nacional

dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil - ANFIP.

Sala da Comissão, em        de                        de 2008.

Deputada Alice Portugal
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Apoiamento
Deputado(a) Assinatura
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